
RS'l'.UlO DE s.\.o PAULO 

LEI NR 4l+o,, DE 12 DE SE�rEMBRO DE 1.956. 

Dá nota redação ao item tt btt do artigo 
2Q da Lei ng 31'),, de 24-1-1955-

O PREFEITO DO MO NICf PIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municip.a.l decreta e eu sanciono 

a seguinte lei: 

Artigo lQ - O item " b � do artigo 28 da Lei nQ 315,, de 24 de ja

neiro de 1.955, pass a a ter a seguinte redação: 
" b) .. inste.lação de mais ;oo (trezentos) aparelhos au-

, , 
6 tomat ico.s ate �l de dezembro de 1.95 •" 

Artigo 2Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
- , i vogadas as disposiçoes em contrar o. 

PrefE1tura Municipal de .ABsis, em 12 de setembro de 1.956. 
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